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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

PORTARIA Nº 010/2026.  

DESIGNA PREGOEIRA PARA 

CONDUÇÃO DO PREGÃO Nº 001/2026 

ORIUNDO DO PROCESSO Nº 215/2026, 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, usando de suas prerrogativas legais e  

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

especialmente o art. 8º, §5º; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 009/2026, que designou a servidora ANA PAULA SAITER 

HORTELAN como Agente de Contratação da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de designação formal de pregoeiro para a condução da 

licitação na modalidade pregão; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. DESIGNAR a servidora ANA PAULA SAITER HORTELAN para exercer a função 

de PREGOEIRA, responsável pela condução do Pregão nº 001/2026 oriundo do Processo 

nº 215/2026, no âmbito da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES. 

 

Art. 2º. Compete à Pregoeira conduzir a fase externa do certame, praticando todos os atos 

inerentes ao regular processamento do pregão, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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Art. 3º. A Equipe de Apoio designada pela Portaria nº 009/2026 atuará no auxílio à 

Pregoeira durante a condução do referido certame. 

 

Art. 4º. O exercício da função de Pregoeira no âmbito do Pregão nº 001/2026 não ensejará 

o pagamento de qualquer gratificação, adicional ou remuneração extra, haja vista a 

remuneração já percebida em razão da designação para atuar simultaneamente como 

Agente de Contratação, nos termos da Portaria nº 009/2026. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 

exclusivamente ao Pregão nº 001/2026. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GAB. DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

AF. CLÁUDIO/ES, 24 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

MARCELO BERGER COSTA 

Presidente 
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